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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N . 10.330-B, D E l .o D E ABRIL D E 1950 

Dispõe sobre lotação de cargos 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos 
termos do art igo 22, do Decre to - l e i n . 14.138, de 18|311944, 

Decreta: 

Art igo l . o — F i c a m lotados no Ginásio E s t a d u a l de 
Poá, do Depar tamento de Educação, d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios d a Educação, nove (9) cargos de P r o 
fessor Secundário, do Quadro do Ens ino , Pa r t e P e r m a 
nente, Tabe l a I I , Padrão " H ' " ( c r iados pe la L e i u . 650, 
de 28)211950, dest inados às seguintes d isc ip l inas e práticas 
educat ivas : 

U m (1), às de Português e L a t i m ; 
U m (1), às de Francês e Inglês; 
U m (1), às de História G e r a l e do B r a s i l e Gsogra í í i 

G e r a l e do B r a s i l ; 
U m t i ) , às de T raba lhos M a n u a i s — secção mascu l i na 

e Desenho ; 
U i n (1), à do T raba lhos M a n u a i s e E c o n o m i a Domés

t i ca ; 
U m (1), à de Can to Orfeônico; 
U m ( D , às de Matemática e Ciências N a t u r a i s ; 
U m (1), à de Educação Física — secção m a s c u l i n a e 
U m (1), à de Educação Física — secção f e m i n i n a . 
A r t i g o 2 .o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 

da sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , e m l . o 

de a b r a de 1950. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a i o 
tos Negócios do Governo , ,em l . o de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.331, D E 31 D E MARÇO D E 1950 

De t e rm ina os prazos p a r a a venda, c i r 
culação e emprego de es tampi lhas do impos
to s tbre vendas c consignações. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D t i SÃO P A U L O , usando oas atribuições que lhe 
cão confer idas po r l e i , 

Decre ta : 

Ar t i go l . o — Nos distr i tos f iscais d a C a p i t a l , San to 
Amaro , Santos , Camp inas , Santo André e Sao Caetano 
do Su l , serão ut i l i zadas n a arrecadação do imposto s jbre 
venaas e consignações, as estampi lhas dos modelos apro 
vados pelo Decreto n . 18.539, de 25 de março de W49, 
com as alterações necessárias quanto ao biénio em que 
deverão c i r c u l a r . 

Ar t i go 2 o ~ As estampi lhas de que t r a t a o art igo a n . 
terior, serão postas à venda anualmente , de l . o de ju lho 
do próximo ano do biénio, até 30 cie j unho do ano se
guinte e serão ut i l i zadas até 31 de dezembro do segundo 
ano do biênic. 

§ l . o — Excepc ionalmente , por abiOiuto interês.e da 
aannnistração ou do serviço, poderá o Secretário da F a 
zenda, em ato dev idamente just i f icado, antec ipar o iní
cio da vendf- ou prorrogá-la, não podendo entretanto, 
esses prazos exceder de sessenta dias, salvo com relação 
ao corrente exercício no qua l a antecipação f i ca a u t o r i 
zada a par t i r da da ta da vigência deste Decreto. 

§ 2.o — A par t i r de l . o de jane i ro seguinte ao tér
mino ao biênio constante das estampi lhas , só poderão ser 
uti l izadas es tampi lhas do biênio em curso, cons .derando. 
se como nãt efetuadas as estampi lhas, a pa r t i r daquela 
data, nas quais forem uálizarias estampi lhas de bisnios 
vencidos. 

Ar t i go 3,o — A p a r t i r de l . o de jane i ro seguinte ao 
fiitimo ano do biênio impresso nas es iampi ihas , peraerão 
eías o seu valor, não cacendo qualquer .ndenização aos 
seus possuidores. 

§ l . o — Nos casos em que houver sald3a de es tampi 
lhas do biênic vencido, o funcionário f i sca l , n a p r ime i ra 
inspeção que e j n u a r no estabelecimento, após ver i f i car 
« exatidão do saldo, fará o competente lançamento de 
descarga no l i v ro de registro de seios, e e in seguiria, co-
lando-as no referido l ivro, procederá A sua inutilização, 
tr-ediante date s ass ina tura . 
~í 5 2.o - A i estampi lhas a que se refere c 5 l . o deste 
» ^ g o , será., conservadas no estabelecimento p s r a o c u m -
pr-n^nto d a exigência de te rminada no parágrafo anter ior 

d . * ! f t l S O w * ~ E s t e D e c r e t ° entrará em vi-jr-r na d a r a 
^ P u b l i c a ç ã o , revogadas as deposições em cc-n r a r o . 

de març^de l S ^ ° V e r n 0 0 0 m » à 0 á * S k a P a u , ; ' C T n 3 1 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
T > „ K V J 0 * 0 ' f e n e ç o Fernandes , 

rin .° n a D -^ f f > r i a G e r a l d a « « - - t f r r f í » *•> K ^ , 
ao dos Nagocu* ao Governo , a 1 de abr i l « j ^ o . 

t a s a a n o R i c a r d o — D i r e to r Ge ra l . ' 

D E C R E T O N . 19.333, D E 31 D E MARÇO D E 1950 

Estabelece prorrogação dc prazo para 
v utilização de estampilhas do imposto sobre 

vendas e consignações, 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Decreta: 
Ar t i g o l o — O prazo de que t r a t a o art igo l .o do 

Decreto n . 19.101.A, de 13 de jane i ro de 1930, f i ca p r o r 
rogado até 30 de j u n h o do corrente ano . 

A r t i g o 2.o — A tolerância a c i m a f i ca extensiva ao 
d is t r i to f i sca l de C a m p i n a s no tocante às es tampi lhas do 
imposto sobre vendas e consignações, sem sobrecarga, 
vendidas até 31-12-1049. 

Ar t i go 3 o — O presente Decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Pau lo , e m 31 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S - '4 . * 
João Pacheco Fernandes. .* 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , a l .o de t i . i l de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19333, D l 31 D E MARÇO D E 1950 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso das atribuições que ihe 
confere o art igo 43, l e t r a " g " da Constituição E s t a d u a l , 
p romulgada a 9 de ju lho de 1947, é considerando 

l . o — que o Dec r e t r - l e i n . 16.476, de 16 de dezemuro 
de 1946, de te rminou o aprove i tamento dós servidores "ex-
t r a q u a d r o " , da Secre tar ia d a Segurança Pública, em car 
gos correspondentes às funções que exerc iam àquele títu
lo, com o to rnar - lhes extensivos o art igo 3.o do Decre to- le i 
n . 15.400, de 27 de dezembro de 1945, e, por remissão, os 
art igos 2.o e 3.o d " Decre to - l e i n . 15.297, de 12 de dezem
bro de 1945; 

2 . 0 — que, conforme consta do processo n . 3.660|46 
e apensos, da Secre tar ia da Segurança Pública, os func io 
nários a que alude a relação em anexo a este Decreto fo 
r a m integrados em cargos de atribuições d is t intas das 
funções que desempenhavam, com evidente desrespeito ao 
disposto no art igo l . o do Decre to- le i n . 16.476, de 16 de 
dezembro de 1946; 

3 . 0 — que a n o r m a constante do art igo 4.o desse 
d i p l oma veda, tão somente, a inclusão de novos nomes n a 
relação incorporada ao processo n . 1.477,46, do ext into 
Depar tamento do Serviço Público, não imped indo , toda
v ia , seja por ato executivo, ret i f icado como de d i re i to ; 

4.o — que se impõe a regularização da situação d a 
queles funcionários, de f o rma a não acarre tar maiores 
ónus pa ra o Estado, o que é possível mediante o p r o v imen 
to dos mesmos em cargos a tua lmente vagos e correspon
dentes às funções que desempenhavam n a . qual idade de 
" e x t r a q u a d r o " . 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — A relação n o m i n a l incorporada ao p r o 

cesso n . 1.477.46, do ext into Depar tamento do Serviço 
Público, f i ca a l te rada com referência aos funcionários 
constantes da relação em anexft, parte integrante deste 
decreto, os quais passam, naquele ato, a f i gurar como 
servidores " e x t r a q u a d r o " em desempenho das funções de 
Invest igador . 

Ar t i go 2 . 0 — E m consequência do disposto no art igo 
anter ior , os funcionários constantes da relação em ane
xo f i c am providos, n a mesma situação em que se encon
t r a m , <?m cargos d a classe " E " da car re i ra de Inves t i 
gador de Po l i c i a , da Tabe la I I I da Par te Pe rmanente do 
Quadro da Secre tar ia da Segurança Pública, vagos em 
vir tude das promoções real izaaas por decreto de 

Ar t i go 3.o — As alterações resultantes d i s t e decre
to r>'--•'••••<7.'Tsri efeitn a n^»t'r d i d" '" ' ! "Ha vií?en?ia. 

A r t i g o 4 o — Os títulos des funcionários abrangidos 
por este decreto serão aposti lados pelo Secretário da Se -

i gurança Pública. 
1 Ar t i go 5.o •— Este decreto entrará em vigor n a da ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 31 de 
março de 1950. 

ADHÉMAR r>is B A R R O S 
F lodoardo M a i a 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , a l .o de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

R E T A Ç Ã O A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O l o D O 
D E C R E T O N . 19.333 D E 31 D E MARÇO TiW, ISãQ 

1 — A lber to Pau lo L i c i a r d i 
2 — A l e x a n d r i n a D e l l a P e n n a 
3 — Antenor Santos P i n t o 
4 — A n t o n i o A lbuquerque 
" — /»"~u«'-o d » C--rvalho 
6' — Bened i to Campos 

7 — Car i a s Augusto dos Santos 
8 — Car los Sanches B u e n o 
0 — Car los Scude ler 

10 — C i p r i a n o R ibe i ro A l m e i d a 
11 — Domingos Al tobe lo 
12 — Emídio A i res Re i s 
13 — Fe l i sb ino Neves 
14 — F l o r i v a l S ique i ra F e r r e i r a 
15 — Frutuoso Soares S i l v a 
1G — Franc i s co Barbosa S o b r i n h o 
17 — Franc i s co Marcondes Ca ldas 
18 — G a b r i e l D a n u n z i o P a u U 
19 — G u i l h e r m e C u r y 
20 — Henr ique V i ca r i o 
21 — J a c i n t o R i z zo 
22 — João C i p o l a 
23 — João Lo t i t o 
24 — João Rodr igues Lopes 
25 — João Sa l e rno G a r c i a 
26 — J o a q u i m X a v i e r F r e i t a s 
27 — José A r t h u r S i l v a 
23 — José D e l l I so la 
29 — José S i l v a Mendes t . 
30 — Leonardo T r i n d a d e 
31 — l u z Ján.schi G u a l t i e r l 
3 i — Moisés Rodr igues 
33 — M a n o e l Desidério F e l i x 
34 — Migue l A n d r e t t a 
35 — Nelson Pa t r i c i o 
36 — Nero F e r r e i r a V i a n a 
37 — O r l a n d o D i a s 
38 — P a u l i n o T h o m a z o n i „ 
39 — P a u l o L o y o l a 
40 —• Fedro S i l v a 
41 — Pery índio Guimarães ' 
42 — Ra f a e l A l i b e r t i 
43 — R a p h a e l A r r u d a C a m p o s 
44 — R iq l ando Costa Mon t e i r o 
45 — Sa lvador Deléo 
46 — S a u l S i l v a B r a g a 
47 — S i l v i o An t on i o Gonçalves 1 

48 — Vicente P a u l a S i l v a 
49 — V i to r i o B a r b i e r i 
50 — V i t o r i o D i G i a n n i 
5 1 — Vicente Laureano G o d o y 
52 — W a l d e m a r S ique i ra 
53 — Wa ldemar Souza A l ves 
54 — Z ico Vo ig t » 

D E C R E T O N . 19.-334 D E 31 D E MARÇO D S l&G 

Dispõe sobre relotação de cartes 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22 do Decreto - lei n. 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a m re!otado3 na D i r e t o r i a G e r a l da 

Secre tar ia da Segurança Pública, 53 (c inquenta e três) 
cargos da classe " D " d a car re i ra de Escriturário, da T a 
bela I I I da Par te Pe rmanente do respectivo Quadro , lo ta
dos no Depar tamento de Investigações da meõma Secre ta 
r ia , vagos em virtude do Decreto n . 19.333 de de março 
de 1950. 

Ar t i go 2.o — No corrente exercício J S vencimentos doa 
cargos relotados por este decreto correrão por conta da 
dotação correspondente, mediante atestados encaminhados 
mensalmente pe la D i r e t o r i a G e r a l ao Depar tamento de 
Investigações. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
dé sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de S a a Pattíp, aos 31 
de março de 1850. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoardo M a i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Estado 
dos Negócios do Governo, a l .o de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O Jí. 19.286, D E 22 D E MARÇO BR 1950 

Retificação da publicação de 233! 195«. 

no f i n a l da co luna n . 2, da pagina p r l -onde se lê 
me i ra : 

U m (1) de P reparador — Q E — P P — II — P idrão 
" G " , em cada u m dos seguintes estabelecimentos: 

Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l de Assiz 
Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de Do is Córregos , 
Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de Mírassol 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de P i n d a m o n h a n * 

gaba 
Esco la N o r m a l e Ginásio Es t adua l de Garça 
r,cia-se: U m (1) de Professor e Inspetor — Q E — P P 

— I I — Padrão " G " . em cada u m dos seguintes estabe
lec imentos : 

Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de Ass iz 
Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l de Do i s Córregos : 

P á c n u . i -•> 1 — 
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